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Seleção Programa de Pós-graduação
RETIFICAÇÃO Nº 1 DO EDITAL PPGEQ Nº 3/2024

 
O edital teve seu extrato publicado no dia 14 de novembro de 2024, edição Nº 221,
na seção 3, página 72 do Diário Oficial da União.
A Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Engenharia Química (PPGEQ),
da Faculdade de Engenharia Química, da Universidade Federal de Uberlândia (UFU),
no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto da Universidade, faz saber a todos
quantos virem a presente retificação do EDITAL PPGEQ Nº 3/2024 de seleção para
ingresso no PPGEQ no ano de 2025 ou dele tiveram conhecimento que:
No Anexo 3. "PONTUAÇÃO E ÍNDICE DE SATURAÇÃO (IS) DAS ATIVIDADES DE
CANDIDATOS AO MESTRADO ACADÊMICO E AO DOUTORADO ACADÊMICO​"
 
Onde se lê: 

Fator Atividade Pontuação IS
Mest. Dout.

F1

Publicação (ou aceite) de artigo em periódico Qualis
A1
▪ o IS da atividade é cumulativo com as atividades
F2, F3,F4, F5e F6
▪ Considerar Qualis CAPES (2017-2020) -
Engenharias II.
▪ Caso o candidato não seja o primeiro autor, a
pontuação equivalerá a 80% do artigo
correspondente.

50

F2

Publicação (ou aceite) de artigo em periódico Qualis
A2
▪ o IS da atividade é cumulativo com as atividades
F1, F3, F4, F5e F6
▪ Considerar Qualis CAPES (2017-2020) -
Engenharias II.
▪ Caso o candidato não seja o primeiro autor, a
pontuação equivalerá a 80% do artigo
correspondente.

40
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F3

Publicação (ou aceite) de artigo em periódico Qualis
A3
▪ o IS da atividade é cumulativo com as atividades
F1, F2, F4, F5e F6
▪ Considerar Qualis CAPES (2017-2020) -
Engenharias II.
▪ Caso o candidato não seja o primeiro autor, a
pontuação equivalerá a 80% do artigo
correspondente.

30

2 4*
F4

Publicação (ou aceite) de artigo em periódico Qualis
A4
▪ o IS da atividade é cumulativo com as atividades
F1, F2, F3, F5e F6
▪ Considerar Qualis CAPES (2017-2020) -
Engenharias II.
▪ Caso o candidato não seja o primeiro autor, a
pontuação equivalerá a 80% do artigo
correspondente.

15

F5

Publicação (ou aceite) de artigo em periódico Qualis
B1
▪ o IS da atividade é cumulativo com as atividades
F1, F2, F3, F4e F6
▪ Considerar Qualis CAPES (2017-2020) -
Engenharias II.
▪ Caso o candidato não seja o primeiro autor, a
pontuação equivalerá a 80% do artigo
correspondente.

10

F6

Submissão de artigo distinto em periódico Qualis A1
ou A2
▪ a submissão somente será considerada se for feita
pelo orientador do candidato. Submissão feita
somente pelo aluno ou submissão contendo apenas
o nome do candidato não será considerada.
▪ o IS da atividade é cumulativo com as atividades
F1, F2, F3, F4e F5
▪ Considerar Qualis CAPES (2017-2020) -
Engenharias II.
▪ Caso o candidato não seja o primeiro autor, a
pontuação equivalerá a 80% do artigo
correspondente.

7

F7

Publicação de trabalho completo ou resumo em
congresso internacional, nacional ou regional, de
cunho científico, com corpo de revisores, ou em
periódico Qualis B2 ou B3 da área Engenharias II
(2017-2020), ou capítulo de livro
▪ Considerar Qualis CAPES (2017-2020) -
Engenharias II.
▪ Caso o candidato não seja o primeiro autor, a
pontuação equivalerá a 80% do artigo
correspondente.

7

 
Leia-se: 
 

Fator Atividade Pontuação
IS

Mest. Dout.
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F1

Publicação (ou aceite) de artigo em periódico Qualis
A1
▪ o IS da atividade é cumulativo com as atividades
F2, F3,F4, F5e F6
▪ Considerar Qualis CAPES (2017-2020) -
Engenharias II.
▪ Caso o candidato não seja o primeiro autor, a
pontuação equivalerá a 80% do artigo
correspondente.

12

2 4*

F2

Publicação (ou aceite) de artigo em periódico Qualis
A2
▪ o IS da atividade é cumulativo com as atividades
F1, F3, F4, F5e F6
▪ Considerar Qualis CAPES (2017-2020) -
Engenharias II.
▪ Caso o candidato não seja o primeiro autor, a
pontuação equivalerá a 80% do artigo
correspondente.

10

F3

Publicação (ou aceite) de artigo em periódico Qualis
A3
▪ o IS da atividade é cumulativo com as atividades
F1, F2, F4, F5e F6
▪ Considerar Qualis CAPES (2017-2020) -
Engenharias II.
▪ Caso o candidato não seja o primeiro autor, a
pontuação equivalerá a 80% do artigo
correspondente.

8

F4

Publicação (ou aceite) de artigo em periódico Qualis
A4
▪ o IS da atividade é cumulativo com as atividades
F1, F2, F3, F5e F6
▪ Considerar Qualis CAPES (2017-2020) -
Engenharias II.
▪ Caso o candidato não seja o primeiro autor, a
pontuação equivalerá a 80% do artigo
correspondente.

4

F5

Publicação (ou aceite) de artigo em periódico Qualis
B1
▪ o IS da atividade é cumulativo com as atividades
F1, F2, F3, F4e F6
▪ Considerar Qualis CAPES (2017-2020) -
Engenharias II.
▪ Caso o candidato não seja o primeiro autor, a
pontuação equivalerá a 80% do artigo
correspondente.

2
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F6

Submissão de artigo distinto em periódico Qualis A1
ou A2
▪ a submissão somente será considerada se for feita
pelo orientador do candidato. Submissão feita
somente pelo aluno ou submissão contendo apenas
o nome do candidato não será considerada.
▪ Será considerda somente submissão com cópia do
website da revista dizendo que o artigo encontra-se
em revisão (“under review” ou “with editor”)
▪ o IS da atividade é cumulativo com as atividades
F1, F2, F3, F4e F5
▪ Considerar Qualis CAPES (2017-2020) -
Engenharias II.
▪ Caso o candidato não seja o primeiro autor, a
pontuação equivalerá a 80% do
artigo correspondente.

2

F7

Publicação de trabalho completo ou resumo em
congresso internacional, nacional ou regional, de
cunho científico, com corpo de revisores, ou em
periódico Qualis B2 ou B3 da área Engenharias II
(2017-2020), ou capítulo de livro
▪ Considerar Qualis CAPES (2017-2020) -
Engenharias II.
▪ Caso o candidato não seja o primeiro autor, a
pontuação equivalerá a 80% do artigo
correspondente.

2

 
Uberlândia, 16 de dezembro de 2024
 

MIRIA HESPANHOL MIRANDA REIS
Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Engenharia Química

Portaria de Pessoal UFU Nº 2213/2024
Documento assinado eletronicamente por Miria Hespanhol Miranda Reis,
Coordenador(a), em 16/12/2024, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5964582 e o código CRC 98CE7E36.

Referência: Processo nº 23117.073968/2024-29 SEI nº 5964582

Retificação 5964582         SEI 23117.073968/2024-29 / pg. 4

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Retificação 5964582

